
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  REQUER  INFORMAÇÕES  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  SOBRE  A
REGULARIZAÇÃO  DA  SITUAÇÃO  DA  CONTAGEM  DE  TEMPO  DE  SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

- CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo reconheceu na Sessão
do  dia  12  de  julho  de  2023,  o  direito  de  contagem  de  tempo  de  serviço  prestado  entre
28/05/2020 e 31/12/2021 para fins de adicionais por tempo de serviço, licença-prêmio e sexta
parte, de acordo com consulta realizada pelos municípios de Sales e Irapuá, REQUER:

1) A Prefeitura Municipal já está regularizando a situação da contagem de tempo de
servidores públicos municipais que atuam no quadro do município, de modo a seguir a
orientação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  conforme segue anexo a
este?

2) Quanto aos pagamentos de benefícios que deveriam ser aplicados no período de
01 de janeiro de 2022 até a presente data, estes foram aplicados na folha do mês de
julho?

JUSTIFICATIVA: Na sessão do dia 12 de julho de 2023, o Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo reconheceu o direito de contagem de tempo de serviço prestado entre 28/05/2020
e 31/12/2021 para fins de adicionais por tempo de serviço, licença-prêmio e sexta parte. A
consulta foi realizada pelos municípios de Sales e Irapuá. 
Segundo  os  Conselheiros,  a  Lei  Complementar  Federal  nº  170/2020,  que  suspendeu  a
contagem,  possui  eficácia  temporária  e  foi  reconhecida  como  norma  geral  de  direito
financeiro, ou seja, não tem o condão de interferir em benefícios estatutários. 
Cessada  sua  vigência  em  31/12/2021,  o  tempo  de  serviço  prestado  entre  28/05/2020  e
31/12/2021, passa a poder ser averbado para todos os fins. O Tribunal, no entanto, entendeu
que não pode haver pagamentos retroativos a 31/12/2021.
Entende-se que seja prudente a Prefeitura Municipal acompanhar o entendimento do TCE-SP
e que a adoção da medida de recontagem do tempo de serviço para fins de adicionais por
tempo de serviço, licença-prêmio e sexta parte tivesse sido realizada ainda no mês de julho,
para que os servidores municipais não fossem prejudicados, especialmente os que guardam a
aquisição de benefícios para se aposentarem. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 31 de julho de 2023.

JANAINA BASTOS
Vereadora - MDB 

REQUERIMENTO Nº 334/2023
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TRIBUNAL PLENO       –      SESSÃO DE 12/07/2023       –       ITENS 20 e 21 
 
CONSULTA 
TC-006395.989.23-9 
Consulente: Prefeitura Municipal de Irapuã. 
Assunto: Consulta acerca da contagem de tempo de serviço prestado durante 
o período vedado pela Lei Complementar nº 173/2020, para todos os efeitos 
administrativos, inclusive com consequência financeira. 
Advogado: Willians Kester Millan (OAB/SP nº 309.947). 
Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
 
CONSULTA 
TC-006449.989.23-5 
Consulente: Prefeitura Municipal de Sales. 
Assunto: Consulta acerca da contagem de tempo de serviço prestado durante 
o período vedado pela Lei Complementar nº 173/2020, para todos os efeitos 
administrativos, inclusive com consequência financeira. 
Advogado: Willians Kester Millan (OAB/SP nº 309.947). 
Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
 
 

EMENTA: CONSULTAS. LEI COMPLEMENTAR Nº 173/2020. 
PROGRAMA FEDERATIVO DE COMBATE AO CORONAVIRUS. 
GASTO PÚBLICO. DESPESAS COM PESSOAL. PRECEITOS QUE 
RESTRINGEM A GERAÇÃO E O AUMENTO DA DESPESA.  NORMA 
CUJA CONSTITUCIONALIDADE FOI RATIFICADA PELO E. STF. 
CONTROLE QUE IGUALMENTE REVELOU A NATUREZA DE 
DIREITO FINANCEIRO DA NORMA. CARACTERÍSTICA JURÍDICA 
QUE LIMITA SEUS EFEITOS À ESFERA DAS FINANÇAS 
PÚBLICAS. DISPOSIÇÕES QUE, POR ISSO, NÃO SÃO IDÔNEAS 
PARA RESTRINGIR OU MODIFICAR O REGIME JURÍDICO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS. PRESERVAÇÃO DE DIREITOS 
ASSENTADOS NOS RESPECTIVOS ESTATUTOS. AVERBAÇÃO 
DE VANTAGENS E ADICIONAIS AUFERIDOS NO PERÍDO DE 
EXCEÇÃO DA NORMA. POSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO 
FINANCEIRA QUE, CONTUDO, DEVE EM PRINCÍPIO OPERAR 
EFEITOS SOMENTE A PARTIR DE 1º/1/2022. PARECER QUE 
CONHECE DAS CONSULTAS E RESPONDE AOS INTERESSADOS 
SOBRE OS QUESITOS FORMULADOS: 
1) Considerando que a Lei Complementar Federal n° 173/20 é uma 
norma de direito financeiro, excepcional e de vigência temporária, 
segundo o Supremo Tribunal Federal, editada com a finalidade 
especifica de disciplinar situação especial decorrente da 
pandemia da COVID 19, é possível a contagem do tempo de 
serviço prestado, no período de 27 de maio de 2020 a 31 de 
dezembro de 2021 após o decurso deste lapso temporal, para 
todos os efeitos administrativos, com fundamento no regime 
jurídico do servidor público estadual ou municipal?  
RESPOSTA: Sim, é possível. A contagem do tempo de serviço 
prestado durante o período excepcional (a partir de  28/5/2020, 
data da publicação da lei) é medida que  deflui da norma, dada a 
sua natureza jurídica de Direito Financeiro, conforme decidido 
pelo Excelso STF. Assegura-se ao Servidor a averbação do 
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mesmo tempo para fins Estatutários, inclusive de adicionais e 
outras vantagens ligadas ao tempo de serviço público, de  acordo, 
portanto, com o quanto preceitua o regime jurídico consolidado 
em seu respectivo Estatuto;  
2) Passado o período vedado na norma, a contagem do tempo de 
serviço prestado durante o período extraordinário da pandemia 
pode gerar consequência financeira, nos limites das regras 
previstas nos Estatutos dos Servidores? 
RESPOSTA: Sim. Porém, assumida a Lei Complementar nº 
173/2020 como norma geral de Direito Financeiro, bem assim 
tendo em conta os limites preceituados na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, assegura-se a referida contagem com 
efeitos integrais (administrativos/estatutários e 
financeiros/patrimoniais) somente a partir do termo final do 
período excepcional, i.e, 1º/1/2022, vedado qualquer efeito 
financeiro que incida sobre o período de 28 de maio de 2020 a 31 
de dezembro de 2021. 

 
RELATÓRIO 

 
Trata-se de Consultas formuladas pelas Prefeituras dos Municípios 

de Irapuã (TC-6395.989.23-9) e Sales (TC-6449.989.23-5), por meio das quais 

indagam sobre os efeitos da Lei Complementar nº 173/2020 (“LC 173/2020”), 

norma que estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid 19). 

Diante da derrogação de determinados preceitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, assim definida no bojo do aludido Programa, formulam 

as Interessadas os seguintes quesitos: 

1. Considerando que a Lei Complementar Federal n° 173/20 é uma 

norma de direito financeiro, excepcional e de vigência temporária, segundo o 

Supremo Tribunal Federal, editada com a finalidade especifica de disciplinar 

situação especial decorrente da pandemia da COVID 19, é possível a contagem 

do tempo de serviço prestado, no período de 27 de maio de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021 após o decurso deste lapso temporal, para todos os efeitos 

administrativos, com fundamento no regime jurídico do servidor público estadual 

ou municipal? (grifei) 

2. Passado o período vedado na norma, a contagem do tempo de 

serviço prestado durante o período extraordinário da pandemia pode gerar 

consequência financeira, nos limites das regras previstas nos estatutos dos 

servidores? (grifei) 
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A E. Presidência, ouvido o d. GTP, recebeu os expedientes no rito 

processual da Consulta, distribuindo a matéria ao meu Gabinete por prevenção, 

porquanto de minha Relatoria matéria assemelhada, autuada e julgada no 

âmbito do TC-16054.989.20-7 e outros (E. Tribunal Pleno, Sessão de 

2/12/2020). 

Assim providenciado, submeti os autos formados à vista do d. 

MPC, que iniciou seu Parecer dizendo dos pressupostos de conhecimento das 

consultas. 

É que, muito embora o tema já houvesse sido em tese analisado 

nas consultas anteriormente referenciadas, os presentes pedidos ainda assim 

propiciariam novas reflexões, agora tendo em conta o curso do período de 

restrição consignado na norma, implicando situação fático-jurídica distinta 

daquela verificada no ano de 2020. 

Nesse contexto atualizado, inclusive por entendimentos 

construídos no âmbito do Excelso STF em sede de controle concentrado1, 

formulou o Senhor Procurador-Geral, portanto, rol de premissas que lhe 

permitiriam encaminhar as respostas demandadas pelas Prefeituras 

consulentes: i) que  a Lei Complementar nº 173/2020, norma geral de direito 

financeiro e responsabilidade fiscal, estaria amoldada à competência Legislativa 

material da União; ii) que o artigo 8º da Lei Complementar nº 173/2020, ao 

complementar preceito constitucional, afigura-se alinhado ao propósito da Carta 

de fixação de balizas em matéria de despesas com pessoal;  iii) que as vedações 

estipuladas seriam temporárias e, nessa medida, destinadas ao objetivo 

propósito de controlar o gasto público no período de contenção estipulado para 

o enfrentamento da calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19; 

e, iv) que da mesma natureza financeira da norma complementar não caberia 

depreender hipótese de redução de remuneração ou direitos dos servidores 

públicos. 

 
1 Cf. ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525, Relator Eminente Ministro Alexandre de Moraes. 
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Assim, remetendo sua análise às conclusões e ponderações, não 

apenas aquelas dispostas no voto que decidiu as referidas ADIs2, mas ainda 

outras deliberações encontradas na pauta de Tribunais Superiores3, prosseguiu 

o Senhor Procurador Geral descrevendo o caminho até aqui percorrido sobre o 

tema para assim defender que a norma de Direito Financeiro promulgada, 

destinada, a rigor, à estipulação de instrumentos necessários à manutenção do 

equilíbrio fiscal durante período de crise aguda das Finanças Públicas, não 

serviria, de outra banda, para repercutir em questões decorrentes do Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos, notadamente no sentido de viabilizar a objeção 

a direitos subjetivos  funcionais assegurados na legislação infraconstitucional de 

Estados e Municípios. 

Em alentadas razões, portanto, proferiu o Senhor Procurador Geral 

de Contas Parecer propondo o deferimento das consultas nos termos 

regimentais, bem assim, respondendo aos quesitos oferecidos na seguinte 

conformidade: “Ultrapassado o marco legal de 31 de dezembro de 2021 fixado 

na Lei Complementar n. 173/2020, é permitida a contagem de tempo entre 28 de 

maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021 para o fim de reconhecimento dos 

benefícios mencionados no inciso IX do artigo 8º da citada Lei Complementar, 

sendo, porém, vedada a remuneração ou a fruição naquele interstício, bem como 

o pagamento de qualquer parcela retroativa referente ao período suspenso, 

observando-se o disposto no §3º do referido artigo 8º para os efeitos 

prospectivos”. 

Por último, encaminhei os autos à SDG, para os fins do Art. 231 de 

nossa Lei Orgânica. 

Nesse sentido, arrolou aquela Diretoria as consultas que 

anteriormente fundamentaram o Parecer deste E. Plenário sobre temas 

 
2 A exemplo do quanto reafirmado por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.311.742/SP, 
da relatoria do Eminente Ministro Luiz Fux, notadamente no que se refere à não  violação do princípio 
constitucional da Federação, ensejando a redação do Tema 1173 de Repercussão Geral: “É constitucional 
o artigo 8º da Lei Complementar 173/2020, editado no âmbito do Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19)”. 
3 Ex.: ADI 2139611-36.2020.8.26.0000, ajuizada em face do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
contra o Ato Normativo nº 1/2020, editado pelo Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas e Ministério Público 
do Estado de São Paulo e correspondente Reclamação 48178, E. STF, da Relatoria da Eminente Ministra 
Cármen Lúcia, dentre outras. 
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igualmente decorrentes dos efeitos e repercussões da Lei Complementar nº 

173/2020 e que, portanto, ensejaram o prejulgamento de questões subjacentes. 

É a síntese no necessário. 

JAPN
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VOTO PRELIMINAR 
 

As Prefeituras de Irapuã e Sales, assim como a Administração 

Pública em geral, sujeitam-se abstratamente aos preceitos e repercussões da 

Lei Complementar nº 173/2020. 

Havendo indagações sobre seus conceitos, creio que nossa Lei 

Orgânica a elas confere legitimidade para formalizar Consulta a este E. TCE. 

Mais ainda, nada obstante os aspectos que concretamente as 

afetam, entendo que os questionamentos propostos também possibilitam 

pronunciamento teórico, conforme interpretação com propósito exclusivamente 

orientativo. 

Por fim, também tendo em conta a existência de Parecer 

estabelecendo prejulgado sobre determinados efeitos da referida Lei 

Complementar, proveniente igualmente de deliberação deste E. Tribunal Pleno 

em sede de Consulta (TC-16054.989.20-7 e outros), penso que mesmo assim o 

processamento dos pedidos se justifica, notadamente porque a oportunidade 

não apenas admite novas reflexões sobre temas aferidos há praticamente três 

anos, mas também  proporciona outros enfoques que agora de descortinam em 

contexto  distinto. 

Nessa conformidade, por tais razões e nos termos do Parecer 

Ministerial, tomo conhecimento dos pedidos como CONSULTAS. 
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VOTO DE MÉRITO 
 

Os quesitos que fundamentam a matéria consultada pelos 

Executivos de Irapuã e Sales permitem revisitar, como há pouco referi, tema que 

tive a oportunidade de relatar a Vossas Excelências em passado não muito 

distante, com perspectiva distinta, é certo, mas igualmente em sede de consultas 

incidentes sobre variados conteúdos da mesma Lei Complementar nº 173/2020, 

que àquela altura repercutia seus primeiros efeitos logo após a sanção 

Presidencial. 

Recordo, com isso, que as indagações então submetidas a este E. 

Plenário suscitaram debate de espectro mais amplo, dedicado que foi ao exame 

de diferentes dispositivos daquela norma, num momento em que, aliás, nosso 

Tribunal não media esforços para, já preservando os princípios da 

Responsabilidade Fiscal, orientar os jurisdicionados quanto à gestão pública em 

meio à crise agravada pela pandemia.  

Lembro, dessa maneira, que este E. Plenário admitiu o 

temperamento necessário ao dimensionamento da eficácia da norma 

complementar que, ao ser integrada verticalmente ao ordenamento, “em algum 

momento revelaria particularidades suficientes para propiciar modos distintos de 

subsunção nos diferentes planos da União, Estados, DF e Municípios”. 

Também lembro das ressalvas estabelecidas no texto e que  

seriam suficientes para amenizar certas restrições decorrentes do período de 

exceção (verificado entre a publicação do texto legal em 28/5/2020 e o dia 

31/12/2021), como no caso do ato de despesa amparado em determinação legal 

anterior à calamidade, se não resultante aumento de despesa, abordagem 

absolutamente sintonizada, aliás, com as garantias constitucionais do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, Art. 5º, inciso XXXVI). 

Recordo, igualmente, dos pressupostos então dimensionados para 

a avaliação dos quesitos, os quais, a propósito, prevalecem em qualquer 

Consulta, notadamente no que se refere ao viés eminentemente teórico das 
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abordagens, ainda que de tudo naturalmente se abstraiam projeções para o 

enfretamento de situações análogas concretas. 

E por isso, penso interessante iniciar esta análise partindo da curva 

de aprendizagem que as referidas consultas anteriormente nos proporcionaram, 

inclusive porque as questões que agora demandam o pronunciamento desta E. 

Corte focam essencialmente o conteúdo do artigo 8º da lei e, naturalmente, as 

repercussões decorrentes da combinação de seus incisos I e IX4, aspectos que, 

mutatis mutandis, já haviam suscitado nossa preocupação. 

Rememorando aquele debate, portanto, a então leitura do art. 8º 

da norma complementar foi feita no sentido de se concluir que o intervalo que 

restringiu, tanto a concessão de vantagens econômicas (inciso I) como a 

contagem do respectivo tempo de Serviço Público como de período aquisitivo 

necessário à implantação de anuênios, triênios, quinquênios e licenças-prêmio 

(inciso IX) foi, para os fins financeiros da norma, apenas suspenso, restando 

assim, ao cabo da restrição, a retomada dos fluxos de tempo, tendo em vista o 

aproveitamento dos períodos obstruídos a partir da incidência da norma5. 

Tanto foi que nossa deliberação proclamou a seguinte cláusula: 

“[...] as disposições temporárias da LC 173/2020 aqui avaliadas, na exata 

 
4 “Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia 
da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de 
Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença 
judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública;  
[...]  
IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de 
anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a 
despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer 
prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins [...]”. 

 
5Abordamos então a possibilidade de complementação de tempo de serviço para fim de adicionais e 
licenças-prêmio, vantagens com assento no Estatuto dos Servidores do Ente Federado, com agregação do 
período aquisitivo contado anteriormente à publicação da Lei Complementar, concluindo que positivamente, 
tendo em vista “[...] a intenção do legislador de, a título de não aumentar a despesa durante a calamidade, 
atribuir ao intervalo restritivo caráter de suspensão do fluxo temporal, com retomada de eventual prazo 
remanescente a partir do termo final de vigência da lei complementar[...]” (cf TC-16638.989.20-2, Valdinezio 
Luiz Cesarin, Prefeito do Município de Mineiros do Tietê). 

Ainda sob o enfoque dos adicionais e vantagens correlatas, se decorrentes de direitos suportados por 
norma anterior, incluindo, principalmente, as leis do orçamento (LO e LDO), concluímos, em princípio, que 
estariam preservados, ressalvadas certas alterações estruturais com reflexo direto no aumento de despesa. 
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correspondência de sua natureza, têm caráter peculiar e limitado ao tempo de 

sua vigência. Possuem como razão última aliviar a pressão nos gastos com 

pessoal neste período de enfrentamento da COVID-19, mas não subvertem o 

regime jurídico dos servidores ou anulam, senão adiam em tal hiato, direitos 

assegurados em lei. Estes seguramente serão resgatados ao final das 

importantes restrições ora em vigor, equilibrando-se, assim, as necessidades 

extraordinárias, com a disciplina jurídica basal que organiza o serviço público 

estadual e municipal [...]”6. 

Esse aspecto de nossa análise, portanto, restou em seguida 

corroborado nos controles pelos quais passou a Lei Complementar nº 173/2020 

desde o assentamento de nosso prejulgado, ratificada sua constitucionalidade, 

em sede concentrada e sob diferentes enfoques. 

Dito isto, vejo a matéria aqui repaginada e suscetível de ser 

avaliada conforme o atual contexto. 

Destaco, assim, suportando-me no alentado Parecer oferecido pelo 

d. MPC nestes autos7, o julgamento pela improcedência das já referidas ADIs 

6442, 6447, 6450 e 6525, oportunidade em que o Excelso STF, ao reconhecer a 

constitucionalidade da Lei Complementar nº 173/2020, dela afastou eventuais 

vícios atribuídos ao respectivo processo legislativo iniciado pela União, 

ratificando, naquilo que aqui mais interessa, sua natureza de Direito Financeiro 

e, com isso, sua vocação para gerar efeitos, temporários e pontuais, sobre a 

organização financeira dos Entes Federativos, sem prejudicar, interferir ou 

modificar, portanto, os Regimes Jurídicos dos Servidores Públicos então em 

curso. 

E a reconhecida natureza da Lei Complementar nº 173/2020, 

reitero e enfatizo, de Direito Financeiro por excelência, a ela atribui efeitos 

controlados e objetivamente modulados no espaço e no tempo circunscrito pelo 

 
6 Cf. Parte final do Dispositivo do Voto, antecedente às respostas aos quesitos. 
7 TC-6395.989.23-9, evento 28 e TC-6449.989.23-5, evento 29. 
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período de crise aguda, tendo em vista fundamentalmente corrigir situações ou 

evitar hipóteses de desencontro entre receitas e despesas. 

Suas disposições, assim, demandam avaliação no exato contexto 

de eventual desbalanceamento das Finanças Públicas em face do conjunto de 

incertezas trazido com a pandemia, consubstanciando, também por isso, regime 

fiscal e administrativo excepcional e orientado por restrição transitória de direitos. 

Daí não parecer cabível qualquer dissidência com o Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos, parcela do ordenamento que a Constituição 

atribui a cada Ente Federativo de forma especial, no que propicia a  juridicização 

dos diferentes suportes fáticos abstratamente arrolados no correspondente 

Estatuto,  servindo-lhes, assim, de vetor de eficácia8. 

Ou seja, quero com isso referir ao conjunto de direitos e 

obrigações, no que se incluem, naturalmente, as vantagens pessoais e 

repercussões financeiras decorrentes do tempo de Serviço Público prestado, 

que integram a esfera jurídica de cada Servidor Público (“lato sensu”) e, nessa 

dimensão do fenômeno jurídico, constituem elementos da relação jurídica que 

se forma e é conduzida pelo Regime de Direito Estatutário, intangíveis, portanto, 

pela norma de Direito Financeiro.  

Assim, o momento, quero crer, permite concluir que a contagem do 

tempo de Serviço Público prestado no período de 28 de maio de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021, para além dos efeitos de ordem previdenciária, podem, 

enquanto suporte fático descrito em Estatuto de Direitos, ser implantados e 

averbados, ainda que sem repercussões  financeiras que retrocedam à data do 

aperfeiçoamento do adicional, se, evidentemente, anterior ao referido termo final 

do período de exceção. 

E além das respostas para os quesitos que informaram os pedidos 

e que, nos termos regimentais, demandam nossa manifestação, peço licença a 

 
8 in TEORIA DO FATO JURÍDICO: PLANO DA EFICÁCIA. 1ª Parte – Marcos Bernardes de Mello – 3ª 
Edição Revisada – São Paulo – Saraiva, 2007. pp 11-27. 
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Vossas Excelências para, na oportunidade, lançar outras reflexões que a 

dinâmica do tema analisado naturalmente instiga e sugere. 

Faço, assim, alusão ao ano de 2022, no qual nova legislação 

complementar foi promulgada (Lei Complementar nº 191/2022) para acrescer o 

§ 8º ao artigo 8º da LC nº 173/20209, tornando mais flexíveis os efeitos da não 

contagem de tempo de serviço para fins de adicionais, na medida que excluiu da 

regra transitória os Servidores Púbicos Civis e Militares da Área da Saúde e da 

Segurança Pública, sempre sob o ponto de vista financeiro de tais repercussões. 

Ainda que tal norma tenha enfatizado que a eficácia do inciso IX do 

art. 8º da LC 173 continuava não gerando efeitos financeiros no período de 

restrição, tampouco superveniente direito ao percebimento de atrasados, fato é 

que a partir de então o legislador introduziu fator de discrímen ao conferir a 

carreiras de Serviço Público específicas tratamento diferenciado. 

A par de a norma em tese estatuir comandos dissonantes de 

princípios constitucionais elementares, como o da isonomia, seu núcleo 

conceitual definitivamente abraça a tese que preserva o ato de concessão dos 

adicionais de tempo de Serviço Público enquanto corolários dos direitos 

subjetivos estatutários, do ponto de vista de sua intangibilidade em face da 

regulação da gestão financeira da Administração Pública que, de caráter 

emergencial e transitório, destina-se, como de fato se destinou, precipuamente 

a conter temporariamente o aumento da despesa no curso de sua vigência, 

apenas. 

 
9 “[...]§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos civis e militares 
da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
observado que:        
I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam proibidos, até 31 de 
dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, cujos períodos tenham sido 
completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-
prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da 
aquisição de determinado tempo de serviço;         
II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo não geram direito ao 
pagamento de atrasados, no período especificado;       
III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no inciso I deste 
parágrafo;         
IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro de 2022 [...]”. 
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Caminhando para a conclusão, em resumo, conta-se o tempo de 

período de vigência da Lei Complementar nº 173/2020, visto que o Servidor 

Público manteve íntegra sua atividade laboral nesse interregno de validade da 

legislação extraordinária. 

Nada se paga, entretanto, quanto a eventuais vantagens 

completadas nesse mesmo interregno, considerando o caráter financeiro 

protetivo estabelecido na Lei Complementar  nº 173/2020, pedra angular da 

constitucionalidade de seus dispositivos. 

Diante de todo o exposto, adotado, ressalte-se, o atual estado de 

coisas que se apresenta às Administrações Públicas da União, Estados, DF e 

Municípios, concluo esta análise propondo a este E. Plenário as seguintes 

respostas aos quesitos formulados: 

1) Considerando que a Lei Complementar Federal n° 173/2020 

é uma norma de direito financeiro, excepcional e de vigência temporária, 

segundo o Supremo Tribunal Federal, editada com a finalidade específica de 

disciplinar situação especial decorrente da pandemia da COVID 19, é possível a 

contagem do tempo de serviço prestado, no período de 27 de maio de 2020 a 31 

de dezembro de 2021 após o decurso deste lapso temporal, para todos os efeitos 

administrativos, com fundamento no regime jurídico do servidor público estadual 

ou municipal?  

RESPOSTA: Sim, é possível. A contagem do tempo de serviço 

prestado durante o período excepcional (a partir de  28/5/2020, data da 

publicação da lei) é medida que  deflui da norma, dada a sua natureza jurídica 

de Direito Financeiro, conforme decidido pelo Excelso STF. 

Assegura-se ao Servidor a averbação do mesmo tempo para fins 

Estatutários, inclusive de adicionais e outras vantagens ligadas ao tempo de 

serviço público, de  acordo, portanto, com o quanto preceitua o regime jurídico 

consolidado em seu respectivo Estatuto;  

2) Passado o período vedado na norma, a contagem do tempo de 

serviço prestado durante o período extraordinário da pandemia pode gerar 
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consequência financeira, nos limites das regras previstas nos Estatutos dos 

Servidores? 

RESPOSTA: Sim. Porém, assumida a Lei Complementar nº 

173/2020 como norma geral de Direito Financeiro, bem assim tendo em conta 

os limites preceituados na Lei de Responsabilidade Fiscal, assegura-se a 

referida contagem com efeitos integrais (administrativos/estatutários e 

financeiros/patrimoniais) somente a partir do termo final do período excepcional, 

i.e, 1º/1/2022, vedado qualquer efeito financeiro que incida sobre o período de 

28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021. 

Esse o VOTO que submeto a Vossas Excelências, propondo 

efeitos de Pré-julgado à decisão a ser exarada, com a necessária e ampla 

divulgação a nossos jurisdicionados. 

 

 

RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2
(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:

I – suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na Lei 
nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto 
de 2001;

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória nº 
2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;

II – reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema financeiro
e instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei Complementar;
e

III – entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).

§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a União 
autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que previamente 
à celebração de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes.

Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de executar 
as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados 
com os Estados e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 
1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo da Medida 
Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as garantias das dívidas decorrentes dos 
contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com base na Medida Provisória 
nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos previdenciários de que 
trata a Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017.
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§ 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o 
pagamento das dívidas de que trata o caput, os valores não pagos:

I – serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de janeiro de
2022, devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, para 
pagamento pelo prazo remanescente de amortização dos contratos; e

II – deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19.

§ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 1º deste artigo, fica 
afastado o registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do Município em cadastros 
restritivos em decorrência, exclusivamente, dessa suspensão.

§ 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2020.

§ 4º Os valores eventualmente pagos entre 1º de março de 2020 e o término do período
a que se refere o caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente 
atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação exclusiva 
para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1º de janeiro de 2021.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar 
publicidade à aplicação dos recursos de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, 
evidenciando a correlação entre as ações desenvolvidas e os recursos não pagos à União, sem
prejuízo da supervisão dos órgãos de controle competentes.

§ 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em razão de liminar em 
ação judicial poderão, desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a
ação, receber o mesmo tratamento previsto no inciso I do § 1º deste artigo, devidamente 
atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência.

Art. 3º Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da 
Covid-19, além da aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
ficam afastadas e dispensadas as disposições da referida Lei Complementar e de outras leis 
complementares, leis, decretos, portarias e outros atos normativos que tratem:

I – das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso II do caput do art. 16 e 
no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000;

II – dos demais limites e das condições para a realização e o recebimento de 
transferências voluntárias.

§ 1º O disposto neste artigo:
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I – aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e financeira 
necessários ao atendimento deste Programa ou de convênios vigentes durante o estado de 
calamidades; e

II – não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19, da observância das obrigações de 
transparência, controle e fiscalização referentes ao referido período, cujo atendimento será 
objeto de futura verificação pelos órgãos de fiscalização e controle respectivos, na forma por 
eles estabelecida.

§ 2º Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, ficam 
dispensados os requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a verificação dos 
requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão realizar aditamento 
contratual que suspenda os pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020, incluindo 
principal e quaisquer outros encargos, de operações de crédito interno e externo celebradas 
com o sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito.

§ 1º Para aplicação do disposto neste artigo, os aditamentos contratuais deverão ser 
firmados no exercício financeiro de 2020.

§ 2º Estão dispensados, para a realização dos aditamentos contratuais de que trata este 
artigo, os requisitos legais para contratação de operação de crédito e para concessão de 
garantia, inclusive aqueles exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
bem como para a contratação com a União.

§ 3º No caso de as operações de que trata este artigo serem garantidas pela União, a 
garantia será mantida, não sendo necessária alteração dos contratos de garantia e de 
contragarantia vigentes.

§ 4º Serão mantidas as condições financeiras em vigor na data de celebração dos termos
aditivos, podendo o prazo final da operação, a critério do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, ser ampliado por período não superior ao da suspensão dos pagamentos.

§ 5º A verificação do cumprimento dos limites e das condições relativos à realização de 
termos aditivos de que trata o caput que não tiverem sido afastados pelo § 2º deste artigo 
será realizada diretamente pelas instituições financeiras credoras.

§ 6º (VETADO).

Art. 5º A União entregará, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, o 
valor de R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes 
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Executivos locais, em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos 
financeiros, da seguinte forma:

I – R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para ações de saúde e assistência 
social, sendo:

a) R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao Distrito Federal; e

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios;

II – R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), da seguinte forma:

a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federal;

b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais aos Municípios;

§ 1º Os recursos previstos no inciso I, alínea "a", inclusive para o pagamento dos 
profissionais que atuam no Sistema Único de Saúde (SUS) e no Sistema Único de Assistência 
Social (Suas), serão distribuídos conforme os seguintes critérios:

I – 40% (quarenta por cento) conforme a taxa de incidência divulgada pelo Ministério da 
Saúde na data de publicação desta Lei Complementar, para o primeiro mês, e no quinto dia 
útil de cada um dos 3 (três) meses subsequentes;

II – 60% (sessenta por cento) de acordo com a população apurada a partir dos dados 
populacionais mais recentes publicados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) em cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 
1992.

§ 2º Os recursos previstos no inciso I, alínea "b", inclusive para o pagamento dos 
profissionais que atuam no SUS e no Suas, serão distribuídos de acordo com a população 
apurada a partir dos dados populacionais mais recentes publicados pelo IBGE em 
cumprimento ao disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

§ 3º Os valores previstos no inciso II, alínea "a", do caput serão distribuídos para os 
Estados e o Distrito Federal na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

§ 4º Os valores previstos no inciso II, alínea "b", do caput serão distribuídos na 
proporção estabelecida no Anexo I, com a exclusão do Distrito Federal, e transferidos, em 
cada Estado, diretamente aos respectivos Municípios, de acordo com sua população apurada 
a partir dos dados populacionais mais recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao 
disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.

§ 5º O Distrito Federal não participará do rateio dos recursos previstos na alínea "b" do 
inciso I e na alínea "b" do inciso II do caput, e receberá, na forma de auxílio financeiro, em 4 
(quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, valor equivalente ao efetivamente 
recebido, no exercício de 2019, como sua cota-parte do Fundo de Participação dos 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 3
34

/2
02

3 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

59
4/

20
23

 re
ce

bi
do

 e
m

 3
1/

07
/2

02
3 

16
:1

9:
57

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
an

aí
na

 Z
am

bu
si

 N
og

ue
ira

 B
as

to
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

C
95

-E
85

8-
82

87
-B

20
B.

Pag. 18/25



Municípios, para aplicação, pelo Poder Executivo local, em ações de enfrentamento à Covid-
19 e para mitigação de seus efeitos financeiros.

§ 6º O cálculo das parcelas que caberão a cada um dos entes federativos será realizado 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), sendo que os valores deverão ser creditados pelo 
Banco do Brasil S.A. na conta bancária em que são depositados os repasses regulares do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos 
Municípios.

§ 7º Será excluído da transferência de que tratam os incisos I e II do caput o Estado, 
Distrito Federal ou Município que tenha ajuizado ação contra a União após 20 de março de 
2020 tendo como causa de pedir, direta ou indiretamente, a pandemia da Covid-19, exceto 
se renunciar ao direito sobre o qual se funda em até 10 (dez) dias, contados da data da 
publicação desta Lei Complementar.

§ 8º Sem prejuízo do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, em todas as aquisições de produtos e serviços com os recursos de que 
trata o inciso II do caput, Estados e Municípios darão preferência às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, seja por contratação direta ou por exigência dos contratantes 
para subcontratação.

Art. 6º No exercício financeiro de 2020, os contratos de dívida dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios garantidos pela STN, com data de contratação anterior a 1º de 
março de 2020, que se submeterem ao processo de reestruturação de dívida poderão ser 
objeto de securitização, conforme regulamentação da própria STN, se atendidos os seguintes 
requisitos:

I – enquadramento como operação de reestruturação de dívida, conforme legislação 
vigente e orientações e procedimentos da STN;

II – securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em 
reais;

III – obediência, pela nova dívida, aos seguintes requisitos:

a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo da 
dívida original;

b) ter fluxo inferior ao da dívida original;

c) ter custo inferior ao custo da dívida atual, considerando todas as comissões 
(compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento 
antecipado;
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d) ter estrutura de pagamentos padronizada, com amortizações igualmente distribuídas 
ao longo do tempo e sem período de carência;

e) ser indexada ao CDI;

f) ter custo inferior ao custo máximo aceitável, publicado pela STN, para as operações 
de crédito securitizáveis com prazo médio (duration) de até 10 (dez) anos, considerando 
todas as comissões (compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o 
pagamento antecipado;

g) ter custo máximo equivalente ao custo de captação do Tesouro Nacional para as 
operações de crédito securitizáveis com prazo médio (duration) superior a 10 (dez) anos, 
considerando todas as comissões (compromisso e estruturação, entre outras) e penalidades 
para realizar o pagamento antecipado.

Art. 7º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 21. É nulo de pleno direito:

I – o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 
XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;

II – o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido 
no art. 20;

III – o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 
serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de 
Poder ou órgão referido no art. 20;

IV – a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 
Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder 
Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do 
Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de 
alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de 
ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, 
quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou
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b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder 
Executivo.

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:

I – devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição 
para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e

II – aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 
referidos no art. 20.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou 
de provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da 
Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o 
aumento de despesa obrigatória.” (NR)

“Art. 65.............................................................
..................................................................

...................................................................

...................................................................

.......

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 
nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território 
nacional e enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II 
do caput:

I – serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para:

a) contratação e aditamento de operações de crédito;

b) concessão de garantias;

c) contratação entre entes da Federação; e

d) recebimento de transferências voluntárias;

II – serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 
decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do 
disposto no parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os 
recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade pública;

III – serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 
desta Lei Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o 
aumento da despesa sejam destinados ao combate à calamidade pública.
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§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no 
decreto legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública:

I – aplicar-se-á exclusivamente:

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for 
reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto 
perdurar o referido estado de calamidade;

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de 
despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo;

II – não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização.

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com 
amparo no disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo 
necessária a alteração dos contratos de garantia e de contragarantia 
vigentes.” (NR)

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, 
de:

I – conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares,
exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 
anterior à calamidade pública;

II – criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III – alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV – admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos 
de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 
reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 
temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as 
contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de 
órgãos de formação de militares;

V – realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso
IV;

VI – criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 
de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 
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públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença 
judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;

VII – criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 
2º;

VIII – adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 
inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a 
preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 
Federal;

IX – contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a 
concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de 
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, 
aposentadoria, e quaisquer outros fins.

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas
de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a 
sua duração.

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 
mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:

I – em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 
aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) 
exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e

II – não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 
dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que 
seus efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada 
qualquer cláusula de retroatividade.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 
13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 
enquadramento.

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 
saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade 
pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.

§ 6º (VETADO).
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Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 
refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º
de março e 31 de dezembro de 2020.

§ 1º (VETADO).

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que
autorizada por lei municipal específica.

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados 
na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em todo o 
território nacional, até o término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido 
pela União.

§ 1º (VETADO).

§ 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de calamidade 
pública.

§ 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos concursos 
nos veículos oficiais previstos no edital do concurso público.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Fernando Azevedo e Silva

Paulo Guedes

Jorge Antonio de Oliveira Francisco

José Levi Mello do Amaral Júnior
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